
INDICAÇÃO Nº 
2563
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para DESTINAR EFETIVO PARA COMPOR O GRUPO DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS e EMERGÊNCIAS – GRAU BASE DO MUNICÍPIO DE SUZANO.
JUSTIFICATIVA

O Grupo de Atendimento e Resgate às Urgências – GRAU é referência nacional e internacional em resgate médico e aeromédico e atendimento a desastres da Secretaria de Estado da Saúde.

Na capital paulista são 7 bases terrestres do serviço que ficam na Luz, Casa Verde, Cambuci, Butantã, Guarapiranga, Campo de Marte e Itaquera, mais 5 bases no interior São José dos Campos, Campinas, Ribeirão Preto, São José do Rio Preto e Presidente Prudente.

Além dessas bases terrestres foi construída no Município de Suzano, atrás da sede do 2º Subgrupamento do Corpo de Bombeiros uma nova base que será utilizada por três equipes de saúde de Suzano da região. A área construída é de 180 metros quadrados e deve contar, na parte térrea, com duas salas, sanitários e uma garagem para as viaturas do grupamento. No segundo pavimento, três salas devem ser alocadas. Uma para a recepção, outra para administração e uma sala de descanso.

Não há como negar o déficit existente na “Saúde” em nosso Estado. A destinação de equipes em cargos de médicos e enfermeiros para compor o GRAU base Suzano possibilitará o atendimento pré hospitalar com mais rapidez, proporcionando aos usuários mais agilidade, e por consequência mais êxito ao salvar vidas.

Como se vê, se faz necessário a contratação de novos médicos e enfermeiros. Assim, requer-se sejam adotadas as providências necessárias para DESTINAR EFETIVO PARA COMPOR O GRAU BASE TERRÉA NO MUNICÍPIO DE SUZANO.
Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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